
Pernambuco , 01 de Agosto de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XIV | Nº 3395 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 74 

 

conforme o Art. 14 da Lei Municipal n.º 093 de 1º de fevereiro de 

1993. 

Salientamos que os servidores compareçam portando seus laudos 

médicos ORIGINAIS ou xerox autenticadas e exames para 

avaliação de sua Licença para Tratamento de Saúde e/ou afastamento 

de função, seguido de Xerox do RG, CPF, Comprovante de 

Residência e Contracheque atual para se submeter à inspeção médica. 

Ficando o(a) servidor(a) no caso de não comparecimento ou 

comparecer sem a observância dos dispositivos contidos neste edital, a 

pena imediata de SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO e/ou RETORNO 

AUTOMATICO A FUNÇÃO DE ORIGEM. 

Nos casos de afastamentos em virtude de doença de pessoa da família, 

deverá o servidor comparecer à perícia médica acompanhado do 

membro familiar, seguido do atestado e/ou laudo médico e declaração 

médica de acompanhamento do servidor. 

Os Servidores deverão comparecer conforme as datas 

mencionadas – às 7h30, na sede da CODEAN, c/ antecedência de 

30 (trinta) minutos. 
  
MAT NOME CARGO DATA 

000026 ANGELA MARIA DA SILVA Aux. Serv. Gerais 03/08/2023 

000292 
KILIELDA NEDJA HOLANDA DE ANDRADE 

VILELA 
Agentre Administrativo 03/08/2023 

000809 MARCIA LUCIA DOS SANTOS Professora 'A' 03/08/2023 

000328 MARIA JOSE MACIEL Aux. Serv. Gerais 03/08/2023 

000261 MARIA MARGARIDA DA SILVA TORRES 
Agente Comunitário de 

Saúde 
03/08/2023 

  

Gabinete do Prefeito, Jurema, 31 de julho de 2023. 

  

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Cristiane Canabarra Franco de Andrade 

Código Identificador:A6E9E066 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA 266/2023 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Jurema, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, pelo inciso IX, artigo 

66 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO os editais para inspeção médica nº 006/2023 e 

007/2023 publicado no diário oficial dos municípios – AMUPE. 

CONSIDERANDO os laudos médicos periciais protocolados sob o 

nº 3745 e 3778 expedido pela junta medica oficial do município, em 

face da pessoa abaixo nominada. 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º - DECIDE a junta médica do município conceder a 

permanência na atividade laborativa de origem, dispensando a 

realização de manobras que exijam esforço físico a(o) servidor(a) 

público(a) municipal Sr(a). FLAVIA MANUELLA BARROS DA 

SILVA portador(a) do CPF nº 029.429.324-81, ocupante do cargo de 

técnica de enfermagem, contados a partir de 06/07/2023. 

  

Art. 2º - A concessão de que se trata o art. 1º poderá ser reavaliada de 

oficio ou a pedido do interessado, mediante pericia medica, na medida 

em que o beneficiário não satisfaça as condições que deram causa ao 

afastamento. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 31 de julho de 2023. 

  

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Cristiane Canabarra Franco de Andrade 

Código Identificador:0A4A0FF0 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , CULTURA E ESPORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Pregão Eletrônico nº 006/2023 - Processo Licitatório nº 005/2023. 

Objeto: Contratação de serviço profissional por pessoa jurídica 

especializada para a Formação Continuada dos gestores, professores e 

servidores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II (Anos 

Iniciais e Anos Finais), Diretores, Equipe Técnica e Pedagógica da 

Secretaria Municipal de Educação da Jurema – PE. Valor Máximo 

Admitido: R$ 641.100,60. Início do acolhimento das propostas: 

03/08/2023, às 09:00h. Limite para acolhimento e abertura das 

propostas: 14/08/2023 às 09:00h. Abertura da sessão pública de 

lances: 14/08/2023 às 10:00h (HORÁRIOS DE BRASÍLIA). Edital 

disponível no site: www.licitacoes-e.com.br. Nº Licitação 1011169 

ou através do E-mail: jurema.licitacao@gmail.com. 

  

LEANDRO PAULO DOS SANTOS 
Secretário de Educação. 

Publicado por: 
Cristiane Canabarra Franco de Andrade 

Código Identificador:D8D7CDD0 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE ITAENGA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE ITAENGA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE ITAENGA  
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2023 

  

ASSINATURA DO TERMO DE POSSE E LOTAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2022 
  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE LAGOA DE ITAENGA, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que: 

Considerando o Concurso Público para provimento de cargos do 

Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara de Vereadores de Lagoa de 

Itaenga de que trata o Edital do Concurso Público Nº 001/2022; 

Considerando o Resultado Final do Concurso devidamente 

homologado; 

RESOLVE: 
Artigo 1º. Convocar para atribuição de Lotação e assinatura do Termo 

de Posse o candidato listado abaixo que comprovou os requisitos 

listados no Edital do Concurso Público Nº 001/2022 para ter direito à 

posse: 

Flávio José da Silva Santos 

Art. 2º. Para fins de atribuição o convocado deverá comparecer no 

auditório da Câmara Municipal de Lagoa de Itaenga, localizada na 

Av. São Sebastião, 191 – Centro – Lagoa de Itaenga – PE, no dia 

03.08.2023, às 10 hs., portando documentos pessoais originais. 

§1º. Será considerado desistente o candidato que, no ato da 

atribuição/posse, recusar a vaga que lhe for disponibilizada para 

assunção do cargo. 

§2º. A posse do candidato nomeado não afasta a prerrogativa da 

Câmara Municipal de retomar o exame dos documentos apresentados 

pelo empossado, com vistas à verificação de sua idoneidade e 

compatibilidade legal. 

§3º. O servidor empossado, mediante Concurso Público, fará jus aos 

benefícios estabelecidos na legislação vigente. 

§4º. O candidato aprovado, ao ser empossado, ficará sujeito ao 

Regime Estatutário, e às normas internas da Câmara de Vereadores de 

Lagoa de Itaenga. 

  

Lagoa de Itaenga, 31 de julho de 2023. 

  

JOSÉ NAPOLEÃO DA SILVA 
Presidente 

Publicado por: 
Bruno Eraldo da Silva Ramos 

Código Identificador:21B4C7BD 

 


